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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DJST RITO F~DERAL E TERRtTóRIOS 
6:i Promotoria d e Justiça de Defesa d_o Patrimôn io PúlJlico e Social 

·EXCELENTÍSSJMO(A) SENHOR(A) JlJIZ(A) DE DJRElT O DA 

C f'.J MINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO .JUDl ClÁRIA DE BRASÍ L IA- DF 

O MJNISTÉRIÓ PÚ8Ll CO P0 ')JSTr: 1T ' ) 

VARA 

Tli:RRITÓRIOS: no uso de sua~ atribuições, vem p,.:nmte V . t\:'1 
•• cc'n' 1;,,, r1 ·1 rnc" to .. ,s 

• 1 

!1cças de informação colhid~s no Inquérito Civil Público 11" )~ 190.~) ' ') 1 ~5/ 12-25. () li~r·~ccr 

í'RNÚNCIA cm focc rlc: 

l º - CÉSAR AUGUSTO GONÇALV;i:S, bn: . .; ilci r .. )crvidor pú~1íico 
do QF. portador do CPF nº 232.604.247-')8. rcs idcPk e domicilié1lk• 
na SQN 203 - 31oco A - r)p. 405 -_ 13rnsílin - DF - Cl: P 70.833-C' 1 O, 
onde pode ser cncontrndo para .citação; 

. 
2º - IVAN VALADARES DE CASTRO. brnsileim, servidor público 
do DF, portador do CPF. nº 279.616.481-00. residen te e dnmicilindo 
no SQSW 1 O 1 ~ Bl.oco D - ap. 31 O - Brasília - DF - CEI' 70.670- . 
104, onde pode ser encontrado para citação; . . 

3º - LUIZ BANDEIRA DA ROC!-f ,\ f<'ILHO. brn~ilciro. ~crvidnr 
públ ic0 do_ DF, poqador do CPF nº 029.379.721 -P? . residente e 
domiciliado ;10 SH IS ()1 28 - conjunto 1.2 -- casa 20 ~- Qrasilia - 0 1: 
CEP 71.670-320, onde pod~ ser encontrado pélra citação: 

taiana.santos
Realce

taiana.santos
Realce

taiana.santos
Realce



( 

Ministério Público do Distritn Í't'der:11'c Tcr.-i!órios 
6" Promotoria de ~Justiça de D~fcsa do Pa trimônio Púhlil:o e 'Sodal 

M INISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

I - DOS FATOS 

4º _: NILTON GONÇAt,VES GUIMARÃES. hrnsilc iro. servidor. 
público do DF, · portndor do CPF n'' 245.428.301-87. rcsid~nlc e 

, domiciliado na SQN 305 - Bloéo . F - ap. 504 - Brnsília DF 
CEP 70.737-060. onde pode sei: cnc.ontraclo para citaçfío: 

5º - JESSIL GOMRS DA ·s1LVA FILHO. (Zeca Pagodinhn), · 
brasileiro, cantor, p~wtador do -RG n" 047)9962-6 e do CPF nº 
551 .781.977-04. podendo ser encontrado para citação na /\. v. Dedo de 
Deus 1365 - loja-A - Centro - Guapimirim - R.I - ·CEP 25.940-970~ 

6º - ALDEYR DO CARMO CANTUARES COSTA. brasileiró, 
' . . 

empresário, portadoi· do RG nº 1.464.846/SS.P-DF e do CPF nº 
781.033.391-72, podendo ser e ncontrado para citação na Quadra 03 

· lote 1280·- Setor Leste - Gama - DF -:- CEP 72.450-030. 

1. Do- show do artista/cantor ,Zeca Pagoélinho 

No dia 1 º .04.2008, foi elaborado ' projeto búsico para conlrataçfío do 

artisÍ-a/cantor Zeca Pagodinho, o ora Demmcia<;lo .TESSÉ GOMES DA SILVA Fl LHO, com 
1 

o obj~tivo ele realizaçã'o de uni show qa "XV Expoagro", no dia l 8.04.200R,,(o qual foi · · 
. ' 

aprovado no mesmo dia pelo Denunciado IVAN VALADARRS DE C/\.STRO. nn condiçfío 

de Diretor de Marketing e Negóc ios,. pelo ~uneiado C:ÉSAR AlJG.Usq·o GONÇALVES. 

na condição ele Presidente da BRASlLIATUR. -úi,\J <.9'"f\J v l--\...Cl_.,.- . 

Por documento do dia 18.03.2008, ou s~ja. com data anterior ~'t <hlta 

do projeto· básico (1''.04.2008), e até mesmo ~nterior à data de inst~rnnição do 

procedimento administrntivo de contratação (31.03.2008), a empresa ·SI.ar Comércio, . 
. . 

Locação & · Serviços Gerais Ltda., representada pelo Dem111eiado ALDEYR Dü CARr-00 

CANTUARES COSTA, expôs sw1. proposta de preço, col?raiiclo um cachê artístico de R$ 

170.000 e uma taxa c!e agenciamento de 'R$ 98.5'93,75,· pr1ra pagamento de " 50% na 

assinatura do contrato" e de "50%) na. entrega dos scrviço's'·. 
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MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério ·Público do Disti:ito Federal e Territórios 
6" Promotol"ia de ,Justiça de Defesa do ·Patrimônio Píibli_co e Social 

Eni seguida fon:1.111.i.untados aos autos do procedimento adininistr ativo: 

1) clocuf!1ento de registro coqtratual da empresa Star Co.mércio, Locação & Serviços Gcrnis 

Ltda.; 2) documentos pessoais do seu representante legal. o De;iunciado A LDEYR DO 

CA R'MO CANTUARES COSTA; 3) três contratos de sh0vvs anteriores do cantor Zeca 

Pagodinho, o ora Denunciado .JESSÉ GOMES DA SfLVA FIL! IC\ com duas c_inpresas 

diferentes, das quais o próprio . cantor era o repi·escntante legal; 4) ''carta ele:.; 

exclusividade' cio cantor Zeca Pagodinho, o ora Dc,iunciado JESSÉ GOMES DA SILVA 

FILHO, conferindo à empresa Star Coi11ércio, Locação & Serviços .Gerais , Ltda. . . 

exclusividade para reali zação ?º show: Entretanto, N~O foram juntados: 1) documentos 

\ __,1 ele i:egistro do artista/cantor Zeca Pagodinho~ o ora Denunciado .TESSÚ GOM ES DA SILVA 

FILHO, e ela empresa Star Coméreio, Lo,cação & Serviços Gerais Ltda. , na Delegacia 

·Regional cio Trabalho - DRT; 2). documentos relativos ú representação exclus iva com 

mitenticação e a devida comprovação da assimitura em cartório cx'tn~judici ,1 1. 

No dia 16.04.2008, foi é laboracfo um " parecer kcnico" a ·rcspci~o da 

contratação, o qual foi aprovado no mesmo dia pelo· Denunciéldo JVAN VALADARES l)E 

CASTR.O, na .condição de Diretor de Marketing e Negócios, e pelo Denunciado CÉSAR 

AUGUSTO GONÇALVES, na c<~ndição de Presidente da BRAS ILÍATlJR. Afirmou-se no 

··parecer técriico'" que "os preços encontram-se de· acordo com o pra/ icado 110 merco<.io ··. 

Ainda no dia 16.04.2008, o Denunciado NI LTON GONÇALVES 

GUlMARÃE·s, na condição de Gerente de Contabilidade ·e Finanç~s da BRASILIATU.R. 

informou a dotaçã.o orçamentária para a despesa, sem fazer refer·ência :1s exigências dos 

incisos I e II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. No mesmo çfia fbi apresentado 

· un~ parecer pelo Núcleo de Convêni~s e Contratos ela BRASI LlATUR, no qual se nli;·mou 

estarem satisfei tas as exigências do inciso I 11 do art. 25 e do inciso I l do art. 26: ambos .ela 

Lei nº 8.666/93, mas ressa lvàndo a necessidade de ·uma melhor justifid,tiva do preço, 
, 

para sat isfazer a exigência cio inciso III do art. 26 da Lei nº 8.666/93, o que foi ratificado ' 

depois pela Procuradoria da BRASJLIATUR. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público d o Distrito F<.'dcral e Territórios 
6'' Promolorill de .Justiça de Defesa do Patrim'íit1io Pú blico e S0ci;1l. 

' 

Também no dia 16.04.2008, u Denunciado Llll7. ílANDEIRA DA 

ROCl-1/\ FILHO, na condição de Diretor de Administração e Finanças da 13RASILI/\TUR, 

resumiu o procedimento ele ~ontratação .e ressaltou a opinião da Procuradoria Jurídica 1cle 

que "o valor cotado é compatível com os de mer("{tdo ", embora não constassem do projeto . 
bi1sico 'infor\naçõcs quanto ao tempo cio show, o que impedia tuna comparnç5o com os 

valores pagos em shows ç1nteriores. 

Em seguida, o Denunciado CÉSA R AUGUSTO GONÇJ\ L VES. 

enquanto Presidente. da BRASH~fATU f( 'auto.ri zou a r~[\lização ela despesa _e enviou o 

procedimento para exame da Diretoi·ia Executiva da BRAS ILll,\TUR, ,1 qual rntilicou a 
'-..-/ 

situação de inexigibilidacle ele licitação ainda no 1nesrno dia·, por at0 administrativo do qual 
. . . . 

participaràm os Denunciados IVAN VALAD/\RES DE CASTRO. LUI Z 13ANDEIRA DA 

ROCHA FILHO e CÉSAR AUGUSTO GONÇALVES. 

. ' 
Já no dia 18.04.'2.008, data ma1:cada para realização do show, 

os Denunciados LU IZ .BANDEIRA DA ROCHA FILHO e NILTON1 GONÇ/\LVES 

GU IMARÃES emitira~ nota de empenho ~omcnte co\11 a dcscriÇão ela data, cio motivo_ e , 

do local da · apresentaçao, no valor de · R$ 268.593,7~ (duzentos e sessenta e orto mrl, 

quinhentos e noventa e ttês reais e setenta e cinco centavos). em fà vor dei empresa Star 
. . 

Comércio, Locação & Serviços Gerais Ltda. No ~n~sm'o dia, foi assinado o contrato pma a 
1 ' • 

\..J. realização do s,how, er)tre a BRASILIATUR, representada pelos De,iunciados CESAR 
. 

AUGUSTO GONÇALVES e LUI Z BANDEIRA DA ROCHA FILHO, e à mencionada 

cn-iprqa, rc~xesentada pelo Óenuticia_do ALDEYR QG CA~MO CANTU/\Rr-;S COSTA. 

,, Por fim, foram jur1\aêlos aos autos do procedi rnento administrativo de 

contratação: ·1} a nota .fi sca l dos serviços pre'stados, com data de 18.04.2()08, mesmo cli ~, 

marcado para realização do show~ 2)· a o{dem bancária de pagamento do . valor de 

R$ 246.703,3:S (duze,hos e quarenta e seis mi l, setecentos- e l'rês rea is e trinta e cinco 
. ·- ' . . . 

centavos) à empresa Star Comércio, Loca.ção & Serviços Gerais Uda .. represenl<1da pelo 

i)enunciaclo · ALDEYR Do· CARMO CANTUAR:ES COSTA,, com data de 18 .04.2008. 

--- -------·-. í ~ 
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M INISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministé rio Pí1hlico do Distrito Federal e Territórios 
6" Promotoria de ,Justiçi1 de Ocfesi1 tio Patrimônio Público e Soch1 I 

mes~no dia marcado para realização cio show, ,e assinada pelos ()enunciados Cl~SAR 
' 

AUGUSTO GONÇALVES e LU IZ BANDEIRA DA ROCHA FTU 10. 

Após efetivada a contratação, a Controlaclória da 13RASI LI ATUR 

observou que 'há forte suspeita de ·fraude, por existir relevante dúvida quanto ú validade 

de vár ios documentos juntados no pro~edimento administr~tivo. especialmente cm virtude 

das assinaturas J·~itas pelo Denunciado ALDEYR DO CARMO CANTUA RES COSTA,-
.. 1 

representante legal da empresa Star Comércio, Locação & Serviços Gera is Ltcla .. e cm 

virtude das ass inaturas conferidas· pel~ art ista/cantor Zeca Pagoclinho, o ora Denunciado 

JESSÉ GOMES DA SlLVA FILHO. 

Examinando os autos do procedimento administrativo de .contratação. 
. ' 

o Ministério Público ainda verificou que <? contrato foi f-i i·mado pela 13 RAS I LIATlJR 

embora a empresa Star Comércio, Locação & Serv.iços Gerais Uda., representada pelo 

Denunciado ALDEYR DO CARMO CANTUARES COSTA, tenha aprescntndo diferentes 

nomes e endereços por 3 (três) vezes. 

2. Do show do artista/cantor Leonardo 

No dia 16.04.2008, foi elaborado i rojcto búsico para ~onlralação do 

'-" artista/cantor Leonardo, com o objetivo· de realização de 11111 show dentre as festividades <.lo 

aniversário de Brasília,. no dia 2 1.04.200~, qual fo i aprow1do no mesmo dia pelo 

Denunciado ~ VALADARES DE, CASTRO, na condição de Diretor de Marketing e 
' 

Negócios, e pelo Denunçiado CÉSAR AUGUSTO GONÇA.LVES. na condição de 

Presidente ela BRASI LIATUR. 

Por documento do dia 10.04.2008. ou se.ia, com . d.:,ta anterior à 

data do pro,jeto búsico (16.04.2008), e até mesmo ant~rior ,, data de insttt nrnção cio 

procedim ento administrntivo d e contratação ( 16.04.2008), a empresa Star Comércio. 

Locação ·& Serviços Gerais Ltda. , representada pelo Denunciado ALDEYR DO CARMO 

511 1 
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MINIST ÉRIO PÚOLICO DA UNIÃO 
Ministério Público elo Distrito Federal e Tcrrilório,; 
6" Promotoria ílc .Justiça dé Dcfcs11 do Pa trimi'lnio Pí1hlico e Social 

CANT UA RES COSTA, ~xpôs sua proposta · de preço, cobrando .um cachê artístico de 

R$ 129.000 (cento e vinte mil .reais),, paí·a pagamel'llo de ' '50~ , na assinatura do contrato" 

e de "50% na entrega dos serviços'·. 

• 1 

Em seguida foram juntados aos autos cio procedimento administrati vo: · 

1) documento de registro contratual da empresa Star Comércio, Locação & Serviços Gerais 

Ltda.; 2) documentos pessoais 'do seu repr.esentante legal,. o Denunciado /\1 ,DEYR DO 

CARMO CANTUA RBS COSTA; 3) ·'atestado de exclusividade·· da empresa Talismã 

Administradora de Shows e Editora Musica l Ltda. , que se, diz.ia "representante dirctc1" do 

artista/cantor Leonardo, conferindo à empresa Star Comércio, Locação & Scrvíços Gerais 

Ltda . . exclusividade para rea lização do · show; 4) 3 (três) contratos de shows anteriores. 

Entretanto, NÃO foram .iuntados: 1) cl9cmnentos de registro do artista/cantor Lconm_·do, e 

da e_mpresa Star Comércio. Locação & ~erviços Gerais Ltda., na DRT - Dc1cgncia
1 
Regiom11 

do Trabalho; 2) docu_mentos relativos à representação exclusiva com autenticaçfío e 

comprovação da ass inatura cm cartório extrajudicial. 

No dia 16.04.2008, foi e laborado um "parecer técn ico'· a respeito da 

contratação, o. q~1 al foi aprovaqo i,o mesmo dia pelo Denunciado IVAN VALADARES D~ 
' 

CASTRO, na condição ele Diretor ele Marketing e Negócios: e pelo Denunciado CÉSAR 

AUGUSTO GONÇALVES, na condição de Presi·dente da BRASILIATUR. Afirmou-se no 
' . 

'-...J '' parecer técnico'· que. "de ocordo C0/11 Únâ/ise fe ita referente ct<>S prero:,· pmtit{{(/0.\' 110 mercado 
. ' . 

... j11/gu111os oportuna a aprovaçüo da proposta e111 q11esf((o ". 

Ainda no dia 16.04.2008, o Denunciado NILTON GONÇALVES 

GUIMA RÃES, na condição de Gerente_ de Contabilidade e Finanças da BRASILIATUR. 

informou a clotaçfío orçamentária para a despesa, sem fazer referência i,s exigências dos 

incisos I e li do a rt. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Depois. co1i1 data anterior, 

do 'dia 15.04.2008, foi apresentado um · "parecer jurídico'· pela Procuradoria · ela 

BRASILIA T UR, no qual se afinnou estarem satisfeitas as ex igências do inciso 11 1 dç, 

art. 25 e dos incisos JT e IH do art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93. 

/ \\ 
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. MINISH~RIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Fcdcrnl c Terr:lórios 
6" Promotoria de .Justiçá de Defesa d o Patrimônio Púhlico c Social 

Também no dia ! 6.04.2008, o Denunciado Cl~SAR · AUGUSTO 

GONÇALVES, enquanto Presiderite da BRASJLIATUR, autori zou a rca li zaçfio da despesa 
' ' 

e enviou o feito para deliberação da Dir~toria Executiva da BRASILIATUR. a qual ra til'icoq · 

a situação de inexigibilidad~ de licitação no dia 17.04.200~, por ato admini~trativ\) do qual 
j 

participaram os Denunciados lVAN VALADARE,$ DE CASTRO: LU.IZ BANDEIRA DA 

ROCHA FILHO e CÉSAR AUGUSTO GONÇALVES. 

H1 no dia 17.04.2008, . os Denunciados LUIZ 13ANDEIRA DA 
' . 

ROCHA FI LHO e NILTON GONÇALVES GUTMARÃES emitiran~ nota de empenho 

somente com a descrição da. data, do motivo e do· local 'da aprcsel1tação, no valor de 
' . 

' R$ ')20.QOO,OO (cent.o e vi1.1te mil reais}, em favor da empresa Star Comércio. Locação & 
. 1 • 

Serviços Gera is Ltda. No mesmo dia , foi assinado o coi"1trato para rcalizrição do shov..i, entre 

a BRASILIATUR; re1:>resentada pelos Denunciados CÉSAR AUGUSTO GONÇALVES e 
' 1 ' ' ' . ' 

LUIZ BANDEIRA DA ROCI-lA FI.Ll-10, e a empresa Star Comércio, Locação & Serviços 
' . 

Gerais Ltcla., rcpresentacla.J:>lo Denui1ciado ALDEYR DO CARMO CANTUARES COSTA. ·. 
' . 

Por despacho em 1 °.07.2008, o Denunciado NILTON GONÇALVES 

GUJMARA.ES alterou a rubrica orçamentária da con(t:atação,? .que ensejou o ~a1.1cclamento 

da Nota ele Empenho 2008,NE00343 e novo ato administra ti vo de autorizaçflo da despesa . . 
pelo Denunciado CÉSAR AUGUSTO GONÇAL viis, a ,partir do·qual foi emitida· a Nota de 

1 ' 

'-J Empenho 2008NE0053 I no dia 02.07.2008, assinada pelos Denunciados LUlZ BANDEIR~ 

DA ROCHA FILH.0 e NILTON GO!'JÇALVES GUlMARÃES. 

/ . 

Afinal; foram juntados no procedimento administrativo: 1) solicitação 
• r 

de pagamento despesa, assinada por Denunciados NiLTQN GONÇALVES GUIMARÃES ç 
' 

LUIZ BANDEIRA DA ROCHA FILHÓ; 2) autorização de pagamento, assina?ª pelo 

Denuncia~o CÉSAR AUGUSTO GONÇALVES; 3) ordem band1ria de pagamento do valor 
' . 

de R$ 1 10,220~00 ( cento e déz mil , duze1ntos e vint~ reais) à empresa _Star Comércio, · 

Locação & Serviços Gerais Ltda., com data de 02.07.2008, e assinada pelos Denunciados 
' . 

CtSAR AUGOSTO GONÇALVES e LUlZ BANDEIRA DA ROCHA FILHO. 
- ' ~ 
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. MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Ministério Público do Distrito F~deral e Tcrrité>r.ios 
6" Promotoria ·de .Justiça de Defesa do Patri'mônio Pí1bl.ico e Social. 

Após efetivada a contrataçfio, a Control.adoria da BRASILIATUR 

observou que há forte suspeita de fraude, por existir relevante dúvida quanto ii validade 
• • 1 

de vários documentos juntados no procedimento administrativo. especialmente em virtude . 

das assinaturas 'feitas pelo Denunciado ALDEYR DO CARMO CANTUARES COSTA, 

representante legal da empresa, Star Comércio, Locação & Sei-viços.Gcrais Ltda. 

Examinando O$ autos do pÍ·ocedirnento administrativo de contratação. 

o Ministério Público ainda verificou que o con.trato foi · firmado pela 13RASI LIATUR 

embora a empresa Star Comé1·cio, Locação & Serviços Gerais Ltda., representada pelo 

Denunciado ALDEYR DO CARMO CANTUARES COSTA, tenha apresentado dif~1·cntcs 

nomes e endereços po,· 3 (três) vezes. 

If - DO.DIREITO 

• 1 

Verifica-se que os 'Denunciados CÉSAR AUGUSTO GONÇALVES, 

IVAN VALADARES DE CASTRO, LUIZ BANDEIRA DA RÓCHA FILHO e NILTON 

GONÇALVES GUIMARÃES, de forma voluntária e· em razão das funções públicas que 

exerciam ;:'i ~poca na BRASlLIATUR, com o dolo específico· de . burlar as exigência!:- da 

Lei nº 8.666/93 e de causar prejuízo. ao erário, deixaram de observar as formalidades 

. 'relativas ~s contratações por inexigibiliclade de Jjcitação'. 

Com efeito, não poderia ter ocorrido a declaração ·de· inexigihilidade 
~ 

de licitação para a contratação cios cantores Zeca Pagoclinho e Leonardo sem a jt1ntada no 

procedimento' administrativo do regist.ro dos artistas e dos seus representantes exclusivos 

( empresas) na DRT - Delegacia Regional do Trabalho, exigido pelo inciso 111 do. art. 25 . ' , .. . , 
da Lei' nº 8.666/93, também de acordo com o que dispõe a L:ei Federal nº 6.533~78 (arts. 3'', . 

4º e 6º), e també1n .de acordo com o que entendem a Procuradoria-Geral do Distrito Federül 

(no Parecer Normativo nº 393/2008-:-- PROCAD} e o 1)-ibunal de Contas do Distrito Federal 

(Decisão nº 5.475/2Q 12 e. Relatório/Voto do Processo ·nº 29.952/~0 10). 
/ . 
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M INISTfRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Fcclenil e Territórios· 
6" Promol o.-i,1 de Jus ti\·n de Defesa do Patrimônio Púb!ico e Socin l , 

Ademais, .não ·poderia ter o.corrido a dech·1ração de incxigibilidadc de 

licitação ,para tal contratação sem· a juntada nó procedimento àd.ministrativo cle".clocumentos 

relativos à representação exclusiva com autenticação e comprovação da assinatura em 

cartório extrajudi.cial, exigidas pelo inciso ÍII do art. 25 _da Lei n" 8.66<>193, também de 

acordo com o que entendem a Procuradoria-Ge1:al do DF (no Párecer Normativo 393/200-8 

PROCAD) e o Tribunal de Contas do Df ( Iª ICE - lns.pet9ria de Controle E~ternó, no 

Processo 1~º 33 .880/2008, especificamente após examinhr a contrataçàc)). 

Também não poderia tçr. ocorrido a declaração ~le incxigibilidade de 

licitação'para a contratação cio cantor Zeca Pagodinho sem que consta~sem no procedimento 

administrativo intonnaçõ~s quanto ao tempo do shm.v, exigidas para o projeto básico pelo 

inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93. o que impede uma adequada just ificativa do preço 
1 

a ser pago pelo erário, exigida pelo inéiso Ili do art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

·Os Denunciados CÉSAR, ·AUGUSTO GONÇA LV ES, IVAN -VALADARES DE CASTRO, LU LZ BANDEIRA DA ROCHA FILHO e, NILTON 
. . 

GONQALVES GUlf'0AR,ÃES, novamente de forma voluntária e, em razão das fun1rõcs 

p
0

ública;; que exerciam a época na BRAS1LIATUR, ainda com o dolo específico de i,urlar: 
1 ' 

'.J as exig~ncias da Lei nº 8.666/9'3 e de cmrsar prejuízo ao erúrio. deixaram de observar as . . . 
s,egLiintes formalidades: 1) nos procedimentos adm\nistraüvos de ambos os shows, 'não l'oi 

' . . 
resjJeitada a formalidade exigida pelo art. 55 e/e o. art. 62, caput e § 1 °,' da Lei nn 8.666/93, 

uma vez que não houv~ _o detalhamento dé\ nota de· empenho, com todas as in lorma_ções 

necessárias para substituir o contrato~ 2) no procedimento administrativo para o show do 

cantor Zeêa Pagod inho, não foi resp'eitada a formalidade exigida pelo· art. 62 e/e o inciso 111 

do § 2° do arl. 63, da Lei ,nº 4.320/64, que estabelece as normas de execução orçament{,ria. 
. J . ' 

uma vez que o pagamento ocorreu antes da efetiva ·'prestação dos serviços'·. 

; 

(:U-·- ' . 
9/11 



. '-../ 
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Ressa lte-se que nos procedimentos administrativos de contratação 

houve prejuízo _ao erário, s~ja em virtude do desnecessário pagamento de um valor como 

''taxa G!e intermediação!' para a empresa Star Comércio, Locação. & Serviços Gera is· Ltda . 

(no caso ·do show do cantor Zeca Pagodinho), s~ja cm viríude d~) pagamento de um va lor 

flagrantemente supcrfaturnclo de cachê (no caso de ambos qs shows, cios c;:in tores Zccc1 

Pagoclinho e Leonardo). Esse pr~juízo· ao erário foi reconhecido pela Controladoria da 

BRASILIATUR nos autos dos respectivos procedimentos administrativos e pela divisão 

técnica do TCDF - Tribunal de Contas do Distrito Pederal 1io Processo n" 33.880/2008 

( com parte em anexo à presente denúncia), e foi detalhado pelo M PDFT em ação _civi 1 

por improbidade adm!nistrat.iva (iecorrente da real ização de tais shows. 

l?or outro lado, verifica-se que ,os Denunciados C l~SAR 'AUGUSTO 

GONÇALVES, IVAN VALADARES DE CASTRO, LUIZ BANDEIRA DA ROCHA 

FlLHO e NILTON GONÇALVES GUIMARÃES, ainda como funcionúrios pí1bl·icos, e 

aproveitando-se 'das facilidades proporcionadas por esta condição, também concorreram 

para que dinheiro público fosse s ubtraído, ao deixarem ele observar as l'ormaliclades 
' . 

acima mencionadas, previstas expressa me nte pela Lei nº 8.666/93 para as contratações . 

por inexigibilidade de licitação. 

Também vê-se que o Denunciado CÉSAR AUGUSTO GONÇA LV ES 

ordenou a realização de despesa não autorizada _por lei, em v irtude da foi ta de cumprimento 

das formalidades previstas nos incisos 1 e 11 do art. 16, e/e o disposto no inciso I do ~ 4º do 

-mesmo artigo, da Lei Complementar Fe.çleral nº 1 O 1/2000 (Lei ele Responsabi lidade Fiscal) 

para a reali zação de despesas decorrentes de processos de licitação. 

Por s ua vez, verilica-se que os Denunciados .I ESSI~ GOMES D/\ 

SILV /\ FILHO e ALDEYR DO CARMO CANTUARES COSTA, de 1rnrneira comprovada , 

concorreram . para a consumação da ilegal idade do ajuste com a 8 RAS ILI A TU R. ao não 
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respeitarem as 'formalidades da Lei nº 8.666/93 relativas i1s .contratações por inç_x.igibilidadc 

ele licitação, vindo afinal a se beneficiar com o contrato firmado com o Poder Público. 

. . 

Com efeito, ta·is denunciados concorreram comprovndamente para a 

consumação da . . ilegalidade ao não apresentai'em: 1) o registro dos artistas/cantor~s Zeca 

Pagodinho e Leon<!rdó e das suas etnpresas representantes exclusivas na DRT - Delegacia 

Regional do Trabalho, exigido pelo inciso Ill do art. 25 da Lei nº 8.666/93, também de 

acordo com o que dispõe a Lei Federal nº. 6.533/78. (arts. 3°, 4° e 6°), e também de acordo 

com o que entendem a Procuradoria-Geral do Distrito Federal (no Parecer Normativo 1iº . . . . , 

393/2008 - PROCAD) e o ·rribunal de Contas dp Distrito. Federal (Decisão nº 5.475/2012 e 
" ' • 1 • • 

Relatório/Voto do Processo nº 29.952/2010); 2) docume.ntos· relat'ivos 'ü representação 

exclusiva com autenticação e comprovação ela assinatura em cartório extrajudjcial, exigidas 
1 

pelo inciso UI 'do art. 25 da Lc.i nº 8.6.66/93, também· de acordo com o que entendem a 

Procqradoria-Geral do DF (no Parecer Normativo 393/2?08' PROC~Q) e o Tribunal de 
-

Contas cio Df (1 ª ICE - 1 nspetoria ele C(?ntrole Externo, no Processo nº 33 .8.&0/2008, 

especificamente após examinar a contratação). 

1 • 

Diante desses fatos, o Ministério Pf1blico do Distrito Federal. e 
, 

Territórios denuncia a Vossa Excelência: 

1) CÉSAR AUGUSTO GONÇALVES, conio incurso n'a pena prevista pelo (ipo do art. 89. 

,ca/:J'ut: segunda parte, c/c art. 84, § 2° e. ~rt. 99, todos da Lei nº 8.666/93 (p~)r 2 vezes); 

na pena prevista pelo tipo do § 1° do art. 312 do Código Penal (por 2 vezes); e na pena 

prevista pelo· tipo do art. 359 - · D do Código ,Penal c/c o art. 15 d<1 Lei Çomplcmentar 

Fe.deral nº 101 /2000 (por 2 vezes); 

. \ . 
2) IVAN VALADARES D.E CASTRO, 3) LUIZ BANDEIR~ DA ROCHA FILHO e 

. •\ 

4) NI L TON GONÇALVES GUIMARÃES, como incursos -na. pena prevista pelo tipo do 

art. .89, caput, segunda parte, c/c art. . 84; § 2° e art. 99, todos da Lei nº 8.666/93 (por 2 

vezes); e na pena previ.sta pelo tipo do§ 1 ° do art. 312 do Código Penal (por 2 vezes); 
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5) J ESSÉ GOMES DA SILVA FILHO e 6) ALDEYR DO CARMO CANTUARES 

COSTA, como incursos na pena prevista pelo ·tipo do art. 89, § único. da Lei nº 8.666/93 

(por 2 vezes para ·o segundo); e na pena prevista pdo tipo do § 1 º do art. 3 12. e/e o élrt. 30, , 

ambos do Código Penal (por 2 ve7.es para o segundo). 

Requer a citação dos de_nunciaclos para responder por escrito à 

acusação, no prazo de 10 (dez) dias, e, a_pós, o recebimento da dent'mcia, para préll ica dos 

atos pro~essuais até a prolação de sentença condenatória, tudo confórme a Lei n" 8.666/93 e 

o Código·de Processo Penal. 

'-../ TESTEMUNHAS: 

Brasília/DF, 24 de.s~t-e1n~o de 2013. 

A 

P romotora de J ustiça 
MPDFT 

1) ISABEL MARIA CARDOSO SESSA, endereço na Avenida Parque Águas Cl:-1ras - rua 
3 1 su l - Águas Claras - DF - CEP 71 .929-720; · 

2) f-ÁBIO FERREIRA FRANCO DE OLIVEIRA, CPF nº 700.394.881-87. endereço na 

Quadra 55 -·lote 14 - bloco B - ap. 2 12 - · Setor Central - Gama - DF - CEP 72.405-550~ 

3) LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, CPF 11º 744.82 1 .656-20, endereço no 

SMPW Quadra 16 - conjunto 03 ...:. lote O 1 - casa D - Pai-k Way :.... DF - CEP 7 1.74 1-603. 
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